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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
DEPARTAMENTO DE CULTURA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2011
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2011

OBJETO: execução do projeto “Preservação de Bens Culturais – Contratação de Projetos 
para Ordenamento dos Espaços e restauração de Patrimônios Culturais de Itaiópolis –
SC”, por meio de Contratação de Projeto Executivo de Restauro de Moinhos Artesanais 
localizados no município de Itaiópolis, sendo 02 (dois) localizados no Centro Histórico do 
Bairro Alto Paraguaçu (Moinho Kollross e Moinho Paraguassu) e 04 (quatro) no interior do 
município (Moinho Buba, Moinho Colonial Felipe Werka, Moinho Família Buba e  Moinho 
Colonial de João Landowski), distantes da sede entre 5 a 28 km.

O Município de Itaiópolis, através do Senhor HELIO CÉSAR WENDT, Prefeito Municipal, torna 
público a todos os interessados que houve alteração no Edital Tomada de Preços n° 8/2011.

1.0 - Fica alterado o subitem
5.1.4 - Qualificação Técnica:

ONDE SE LÊ:
? 5.1.4.1 - Prova de registro de regularidade da empresa junto ao CREA, caso a empresa 

seja de outro Estado da Federação, será obrigatório o visto do CREA/SC.

LEIA-SE: 
? 5.1.4.1 - Prova de registro de regularidade da empresa junto ao CREA, caso a empresa seja 

de outro Estado da Federação, não será obrigatório o visto do CREA/SC.

2.0 - O prazo para entrega dos envelopes fica mantido para o dia 17 de Junho de 2011, as 
09hs45min, com abertura dos envelopes as 10:00 horas do mesmo dia.

3.0 - Os demais itens permanecem inalterados.

INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, sita a Avenida Getúlio Vargas, 308, 
Centro , Itaiópolis – SC, pelo fone: 47 3652 2211, ramal 203 ou pelo Site: www.itaiopolis.sc.gov.br

Itaiópolis, 06 de Junho de 2011.

HELIO CÉSAR WENDT
Prefeito Municipal


